LEI N.º 3.131, DE 08 DE JULHO DE 2014.
Denomina “Espaço de Cidadania Professora Dinara Janete Hochscheidt” o Espaço Público que abriga órgãos da municipalidade.
Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º - Fica denominada de ESPAÇO DE CIDADANIA PROFESSORA DINARA JANETE HOCHSCHEIDT, espaço público que abriga:

a) Biblioteca Pública Amigos da Leitura, Museu do Livro e Oficina de Artesanato (Sec. Mun. Cultura, Turismo, Desporto e Lazer);

b) Tele Centro (Sec. Mun. Educação);

c) Conselho Tutelar (Gabinete do Prefeito);

d) Sala de Qualificação, SINE/FGTAS e Microcrédito (Sec. Mun. Indústria, Comércio e Habitação);

e) Junta de Serviço Militar, Juizado de Pequenas Causas e Cartório Eleitoral (Sec. Mun. Administração e Planejamento); e, 
f) Salas afins.
Parágrafo Único – O prédio que abriga o espaço situa-se na Av. Duque de Caxias, 662 e foi protagonista no acolhimento do então Grupo Escolar Antônio Machado Rosa, da Creche Margaridinha e do Centro Ocupacional Criarte.
Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Prefeita Municipal de Salvador do Sul, 08 de julho de 2014.
Carla Maria Specht
Prefeita Municipal
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